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Referência: Projeto de Lei Ordinária nº 484/2025
Autoria: RODRIGO BRAGA DA ROCHA
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A CERTIFICAÇÃO DE MESTRES DA CULTURA POPULAR E AFRO-BRASILEIRA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PARECER
Vem para esta Procuradoria o projeto de lei nº 484/2025 que autoriza o poder executivo a instituir a certificação de mestres da cultura popular e afro-brasileira no âmbito do município de sete lagoas e dá outras providências.

 RELATÓRIO
O referido projeto de lei tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a instituir uma política pública voltada ao reconhecimento simbólico e institucional dos Mestres da Cultura Popular e Afro-brasileira no âmbito do Município de Sete Lagoas-MG.
Esses mestres representam verdadeiros guardiões da memória, da identidade, dos saberes e das práticas que moldam a cultura viva e plural de nosso povo. São pessoas que, por meio da oralidade, da prática, da vivência e da ancestralidade, transmitem conhecimentos que resistem ao tempo e contribuem para a coesão social, o sentimento de pertencimento e a valorização da diversidade cultural brasileira.
A certificação proposta é baseada na comprovação da trajetória de vida, experiência e história desses mestres, reconhecendo que, muitas vezes, esse é o único meio legítimo e concreto de reconhecimento perante a comunidade em que estão inseridos.
Além de uma medida de valorização cultural, esta proposição visa a contribuir para o fortalecimento de políticas de inclusão, proteção do patrimônio imaterial, transmissão intergeracional dos saberes populares e articulação entre os entes federados. É importante frisar que a proposta respeita a competência constitucional dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da Constituição Federal), especialmente no que se refere à promoção da cultura.
A articulação entre leis federais e municipais é fundamental para garantir que os Mestres da Cultura Popular recebam o reconhecimento e apoio que merecem. A legislação federal, como a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014), já estabelece diretrizes gerais para o fomento à cultura popular. No entanto, cabe ao município adaptar essas diretrizes às realidades locais e desenvolver instrumentos específicos para apoiar esses agentes culturais.
A solicitação não veio acompanhado de documentação.
Em síntese estes são os fatos.

DA NATUREZA AUTORIZATIVA - PROPOSIÇÃO DE INICIATIVA PARLAMENTAR - INTERFERÊNCIA INDEVIDA DO PODER LEGISLATIVO NAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO – VIOLAÇÃO DO ART. 2º DA CARTA MAIOR - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL CONFIGURADA – VIOLAÇÃO À RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO.

As leis autorizativas são aquelas que por não poder determinar, limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos, e atribuem ao ente executivo a possibilidade da atuação, execução e realização daquilo já previsto anteriormente ou que não recai obrigação legal para o cumprimento. 
No entanto, constata-se no Projeto de Lei analisado que nos artigos 1º e 3°, trata da estrutura da Administração municipal e da natureza autorizativa:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, por meio dos seus órgãos competentes, a certificação de Mestres da Cultura Popular e Afro-brasileira, com o objetivo de reconhecer, valorizar, promover e apoiar saberes, práticas, expressões e manifestações tradicionais e ancestrais presentes no território municipal.

Art. 3º Para a implementação do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a:

I – Instituir programas de valorização, proteção e promoção dos Mestres da Cultura Popular e Afro-brasileira;
II – Criar títulos, diplomas e certificados de reconhecimento simbólico e institucional;
III – Definir critérios e estabelecer mecanismos técnicos, financeiros e pedagógicos de apoio aos mestres reconhecidos;
IV – Autorizar seus órgãos competentes a criar comissões ou grupos técnicos para avaliação, seleção e acompanhamento dos mestres;
V – Apoiar e acompanhar ações voltadas à preservação e difusão das expressões culturais tradicionais;
VI – Promover a articulação com políticas públicas estaduais, federais e internacionais, especialmente aquelas voltadas à salvaguarda do patrimônio imaterial.”

Insta enfatizar que normativamente o Poder Legislativo pode estabelecer normas gerais, mas a implementação e a operacionalização dessas normas cabem ao Executivo, decorrência do conteúdo nuclear do princípio da separação de poderes, não cabe ao Legislativo determinar ao Executivo que crie determinado empreendimento, uma vez que o exercício da função legislativa deve ater-se à produção de normas de caráter genérico, abstrato e impessoal, sendo reservada ao Executivo a competência para prover situações concretas, uma vez que estas se traduzem no exercício do poder de administrar balizado nos princípios da conveniência e oportunidade.
Neste sentido, a jurisprudência diz:

VOTO Nº 39791 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Complementar Municipal de Tremembé n.º 421/24, que autoriza o Poder Executivo a instituir o programa de incentivo e desconto, denominado "IPTU VERDE". Vício de iniciativa e violação à separação de Poderes . Inocorrência. Inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza tributária. STF, ARE 743.480-MG, com repercussão geral . Todavia, edição de "lei autorizativa". Inadmissibilidade. ADI 2224558-18.2023 .8.26.0000, Rel. Des . Luis Fernando Nishi, unânime, j. 13.03.24 . Violação à reserva da Administração. Alcaide que não depende de autorização para o exercício de atos de sua competência. Inteligência dos arts. 5º, 47, inc . II, III, XIV, e 144, da CE. Doutrina. Precedentes deste C. Órgão Especial . Pedido procedente. (TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 20529570720248260000 São Paulo, Relator.: Tasso Duarte de Melo, Data de Julgamento: 21/08/2024, Órgão Especial, Data de Publicação: 10/09/2024)

O princípio da separação dos poderes, consagrado na Constituição, estabelece que cada poder deve atuar dentro de suas competências. O Legislativo não pode invadir a esfera de atuação do Executivo, sob pena de comprometer a harmonia entre os poderes. 
Este é, aliás, o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal:

É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual, porquanto ofende, na seara administrativa, a garantia de gestão superior dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do ADCT da Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização constitucional de auto-organização, interferindo indevidamente na necessária independência e na harmonia entre os Poderes, criando, globalmente, na forma nominada pelo autor, verdadeiro plano de governo, tolhendo o campo de discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, II, da Carta Magna. (ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-2-2014, P, DJE de 28-3-2014) (Grifo nosso)

No mesmo sentido entende o Tribunal de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 2105, de 17 de maio de 2023, do Município de Ouro Verde, que autoriza o Poder Executivo local a firmar Contrato de Concessão de Uso de Bens Móveis e Imóveis, bem como de prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, com determinada Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis existente no Município. Hipótese de dispensa da licitação para a concessão de bens, notadamente de imóvel destinado a galpão de reciclagem, em benefício de cooperativa específica. Ofensa ao princípio constitucional da impessoalidade a ser observado nas contratações realizadas pela administração. Usurpação, ademais, da competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação (artigo 22, inciso XXVII, da Constituição da República) e afronta ao artigo 144 da Carta Estadual. Inconstitucionalidade reconhecida. Lei autorizativa que traz em si comando cogente, do qual não necessita o Executivo. Ofensa ao princípio da Separação dos Poderes. Afronta aos artigos 5º, 47, incisos II e XIV e 144 da Carta Bandeirante. AÇÃO PROCEDENTE. (TJSP; ADI 2143223-74.2023.8.26.0000; Ac. 17135415; São Paulo; Órgão Especial; Rel. Des. Xavier de Aquino; Julg. 06/09/2023; DJESP 25/09/2023; Pág. 2905)

Nas preleções de Hely Lopes Meirelles relatam sobre os limites da atuação dos Poderes Executivo e Legislativo:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão- somente, preceitos para a sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza a sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município, mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito." "Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração." (in "Direito Municipal Brasileiro", 15ª. ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 605) (grifo nosso)

Os Tribunais entendem que a Lei autorizativa não tem o condão de afastar o vício formal de iniciativa, pois não cabe ao Poder Legislativo autorizar atos de gestão preestabelecidos que são de competência do Poder Executivo:

[bookmark: LPHit2][bookmark: LPHit3][bookmark: LPHit4][bookmark: LPHit5][bookmark: LPHit6][bookmark: LPHit8]ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 2.653, DE 1º DE AGOSTO DE 2008, DO MUNICÍPIO DO RESENDE A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AUMENTAR DE 50% PARA 80% O PERCENTUAL DO ADICIONAL DE RISCO DE VIDA DOS GUARDAS MUNICIPAIS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NORMA IMPUGNADA, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE DISPÕE SOBRE REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA MUNICIPAL, SEM RESPEITAR A COMPETÊNCIA RESERVADA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA LEGISLAR SOBRE O TEMA, VIOLANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 61, §1º, INCISO II, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REPRODUZIDO POR SIMETRIA PELO ARTIGO 112, § 1º, INCISO II, ALÍNEA `A-, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Outrossim, o fato da norma atacada se tratar de Lei autorizativa não tem o condão de afastar o vício formal de iniciativa, uma vez que não cabe ao poder legislativo autorizar a prática de atos cuja competência exclusiva é fixada pela própria constituição ao poder executivo, sob pena de subverter o regramento constitucional da separação e independência dos poderes(...). (TJRJ; IncArqInc 0011844-40.2019.8.19.0045; Rio de Janeiro; Rel. Des. Luiz Zveiter; DORJ 28/09/2022; Pág. 105)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI N. 6.775/2022 – MUNICÍPIO DE CUIABÁ – INICIATIVA DO LEGISLATIVO – LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS – VÍCIO DE INICIATIVA – VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - NATUREZA AUTORIZATIVA QUE NÃO DESABONA A INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO PROCEDENTE. 1 . A lei que autoriza o incentivo financeiro adicional aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate a Endemias – ACE, viola o princípio da separação de poderes, por se tratar de matéria privativa do Poder Executivo. 2. A natureza de lei autorizativa não desabona a conclusão de sua inconstitucionalidade.

(TJ-MT - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: 1024509-92 .2023.8.11.0000, Relator.: NÃO INFORMADO, Data de Julgamento: 21/03/2024, Órgão Especial, Data de Publicação: 02/04/2024)


1. A lei criada por inciativa do Poder Legislativo, em matéria de competência exclusiva do Poder executivo, evidencia vício de iniciativa caracterizador de sua inconstitucionalidade, não a convalidando a sanção pelo Prefeito Municipal. 2. A circunstância de se cuidar de lei meramente autorizativa não elide, suprime ou elimina a sua inconstitucionalidade pelo fato de estar ela dispondo sobre matéria reservada â iniciativa privativa do Poder Executivo .
(TJ-SP - ADI: 01987668220128260000 SP 0198766-82.2012.8.26 .0000, Relator.: Itamar Gaino, Data de Julgamento: 27/03/2013, Órgão Especial, Data de Publicação: 18/04/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.456, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE AUTORIZA A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INCLUSÃO ESCOLAR "ABA" PARA CRIANÇAS COM AUTISMO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA – VIOLAÇÃO À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES – INVASÃO DE MATÉRIA RESERVADA À ADMINISTRAÇÃO. 1. Lei de iniciativa parlamentar que autoriza a Administração Municipal a (a) incluir, na Rede Municipal de Ensino, o Sistema de Inclusão Escolar baseado na técnica ABA – Análise do Comportamento Aplicada, para crianças e adolescentes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista – TEA e (b) avaliar estabelecimentos de ensino que já contam com estrutura física e de pessoal para iniciar gradativamente a inclusão prevista na norma legal . Desnecessidade de autorização legislativa. Admitir a autorização pressupõe admitir também a desautorização, o que é impensável e evidencia invasão de competência administrativa e ofensa ao postulado da separação, independência e harmonia entre os Poderes. Violação ao art. 5º da Constituição Estadual . 2. Lei que invade a esfera administrativa dizendo qual órgão do Poder Executivo ficará incumbido de realizar parcerias com faculdades, associações e instituições para capacitação de profissionais de diversas áreas, dispondo sobre a forma como se dará a participação dessas entidades, retirando do Executivo o poder de escolha e decisão, em clara ofensa à separação dos Poderes. Intromissão em atos de gestão e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da Administração (art . 47, II e XIV, da CE). Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.

(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 23476503320238260000 São Paulo, Relator.: Décio Notarangeli, Data de Julgamento: 21/08/2024, Órgão Especial, Data de Publicação: 09/09/2024)

No caso vertente, muito embora a intenção motivadora da proposição seja altamente nobre e relevante o Projeto de Lei deve respeitar os limites da atuação legislativa, evitando a imposição, mesmo que de forma implícita, de obrigações que possam comprometer a autonomia do Executivo.

DA CRIAÇÃO DE DESPESA - INICIATIVA PARLAMENTAR – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA – PROJETO NÃO INSTRUÍDO COM IMPACTO FINANCEIRO – ART. 113 DO ADCT– NORMA DE OBSERVÂNCIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA – DESPESA IRRELEVANTE – NECESSECIDADE DE IMPACTO PARA APLICAÇÃO DA DISPENSA – INCOSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA.

A jurisprudência pacificou o entendimento que embora o projeto de lei não trate da estrutura ou das atribuições de órgãos do Poder Executivo nem do regime jurídico de servidores públicos, os quais são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, quando o projeto de lei propuser criação de despesa será necessária a instrução da proposição com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário:


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO DA APRECIAÇÃO CAUTELAR EM JULGAMENTO DEFINITIVO DE MÉRITO. LEI Nº 4.872/2023 DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES. OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. DEFLAGRAÇÃO DO PROJETO DE LEI POR PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA INEXISTENTE. CRIAÇÃO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DESACOMPANHADA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 113 DO ADCT. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO ENTRE OS PODERES. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Em caso análogo, envolvendo norma de iniciativa parlamentar que determinava a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas, o Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 917), estabeleceu tese jurídica no sentido de que não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo Lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal) (ARE 878911 RG, DJe de 11/10/2016). 2. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal (STF, ADI 6102, DJe de 09/02/2021). 3. A tentativa do Poder Legislativo de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao dever regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto constitucional sem qualquer restrição temporal, viola o art. 2º da Constituição (STF, ADI 4727, DJe de 28/04/2023). (TJMG; ADI 1766502-20.2023.8.13.0000; Órgão Especial; Relª Desª Beatriz Pinheiro Caires; Julg. 30/01/2024; DJEMG 31/01/2024)


Deste modo, os projetos que de certa forma impactam nas finanças do município, além de observar a iniciativa reservada ao Chefe do Executivo (art. 61, §1º da CF88), devem obedecer ao disposto no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) sobre a necessidade de serem instruídas com estimativa do impacto financeiro e orçamentário quando criarem despesas continuadas obrigatórias. 
O impacto financeiro, que no nosso entendimento deve atender os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº100, de 4 de maio de 2000, deve instruir o projeto no momento da propositura quando constarem dispositivos que caracterizarem despesa para o município:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:         
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Consubstanciado no texto acima, toda criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que de alguma forma altere os gastos do poder público deve ser realizado o impacto financeiro de forma compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 
Noutro giro, a própria Lei de Responsabilidade Fiscal no §3º do art. 16 prevê que será desnecessária a observância do supramencionado artigo caso a despesa seja considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
Segundo a Lei nº9.919/2024, art. 32, Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece que:
[bookmark: artigo_32]
Art. 32. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa, deverá ser objeto de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício que entrar em vigor e nos dois seguintes, nos termos do art. 16, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, especialmente como condição prévia para empenho e licitações de serviços, fornecimento de bens e execução de obras, e desapropriações de imóveis urbanos a que se refere o § 3º, do art. 182, da Constituição Federal, de 1988.

(...).
§ 2º Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse 10% (dez por cento) dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.
No mesmo sentido, conforme exposto acima, estabelece a lei 14.133/2021, art. 75, incisos I e II:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i]I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores 
[bookmark: art75ii]II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras 

Entretanto, torna-se impossível a esta Procuradoria afirmar que o valor resultante da aprovação deste projeto de lei é considerado despesa irrelevante. Não cabe a este procurador, como jurista, deduzir, mas sim, fundamentar seu entendimento com base no ordenamento jurídico pátrio juntamente com os documentos que instruem o projeto.
Portanto, como não é possível aferir se a despesa é irrelevante por não estar devidamente instruído o presente projeto com o devido estudo de impacto financeiro, a matéria não merece prosperar por haver vício formal.

CONCLUSÃO

Por todo exposto, a Procuradoria Geral do Legislativo conjuntamente conclui objetivamente sobre o projeto de lei em análise pela INCONSTITUCIONALIDADE, ILEGALIDADE ANJURIDICIDADE. 

Sete Lagoas (MG), 04 de Julho de 2025.

Dr. WILLIAN GOMES DA SILVA
Subprocurador-Geral do Legislativo
OAB/MG 149.037
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